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LEI Nº 050/2025 

14/10/2025 
 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 
A GRATIFICAÇÃO DO DIA DO PROFESSOR PARA OS 
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 

 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar aos Profissionais da Educação Pública 
Municipal, para os ocupantes de cargo de PROFESSOR, a seguinte gratificação: 
 
 
I – Gratificação pelo Dia do Professor, entendido como o dia 15 de outubro. 
 
 
§1º A gratificação prevista no inciso I será de 40 UFM (quarenta Unidades Fiscais do 
Município). 
 
§2º A gratificação é concedida uma única vez em razão da formação profissional. 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 14 de outubro de 2025. 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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